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Ordinário
Categoria de Empenho

Comum
orsâo 07 SEC. M. DE EDÚ
Unidade 01 Educação
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Desdohramento 3390302400 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMóVE
Fonte deRecursos 001-03 5% sobre Trânsf . Constitucionais FUNDEB
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Conta 03711
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5.001,80
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2.791,90
Item

01
Quant.

L2
EspeciÍicaçâo

REFERENTE AQUISIÇÃO DE PALANQUES
DE EUCALIPTO TRA?ADO PARA
CONSTRUÇÃO DE UMA CERCA NO
PARQUINHO DO CME] MENINO JESUS,
coNFoRME SOLTCTTAÇÃO. 185,0000

ü-flQt

Valor Unitário

ffiAMG

Valor Total

2.220,00

Brnco Credor 't48 726 0921,L6-1 VALOR LISUIDO 2.220,00
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Justificativa de Compra Direta
1. Objeto

Aquisição de palanques de eucalipto para construção de uma cerca no parquinho do CMEI Menino Jesus.

Esta cerca tem o objetivo de aumentar a segurança das crianças e do espaço, atendendo às necessidades
da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer.

2. Justificativa da Compra Direta

A aquisição de palanques de eucalipto para cercar o parquinho do CMEI Menino Jesus é de extrema
importância para garantir a segurança e o bem-estar das crianças que frequentam a instituição,
Atualmente, a área de lazer não possui uma barreira de proteção adequada, o que pode expor as crianças

a riscos desnecessários, como saídas acidentais do espaço delimitado ou aproximação de áreas de tráfego.
A construção de uma cerca é uma medida preventiva essencial para criar um ambiente seguro, permitindo
que as crianças brinquem e se desenvolvam de forma livre e protegida. O material escolhido, eucalipto, é

durável, resistente e ecologicamente viável, garantindo uma solução de longo prazo para a segurança do

local, Essa ação está diretamente alinhada com as diretrizes da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer,

que priorizam a criação de espaços educativos seguros e acolhedores.

2.1. Pequena Compra

A aquisição em questão se enquadra no conceito de "pequena compra", conforme definido no art. 3e,

inciso V, do decreto ne 37, de 23 de fevereiro de2024. Que dispõe sobre as seguintes características:

o Valor: O valor total da compra é de R$2.220,00 (dois mil, duzentos e vinte reais), inferior ao limite

estabelecido no art. 2e da mesma lei para dispensa de licitação em compras diretas.
o Ausência de Contratos ou Atas: Não há nenhum contrato ou ata em vigor para esta aquisição.

2.2. Pesquisa de Preços

Diante da caracterização da compra como "pequena compra", conforme os termos do artigo 59, § 1e do

decreto ne 037, de 23 de fevereiro de2024. A pesquisa de preços torna-se dispensável, sendo necessário

apenas a apresentação de 3 orçamentos para garantir que os preços praticados estejam em conformidade

com o que se apresenta no mercado.

3. Conclusão

Diante do exposto, a compra direta dos palanques de eucalipto para a construção da cerca no parquinho

do CMEI Menino Jesus é a medida mais eficiente e adequada para garantir a segurança das crianças e a

infraestrutura da instituição. Esta ação está em conformidade com a legislação vigente, considerando a

natureza específica da despesa e o valor enquadrado como pequena compra. A implementação desta

cerca é crucial para proporcionar um ambiente de lazer mais seguro, atendendo às necessidades urgentes

da comunidade escolar e da Secretaría de Educação, Esporte e Lazer.

Pérola/PR,28 de agosto de2§25.
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